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LEI N.° 4.895, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Denomina "Ptoía. Julieta Fatio" a Escola 
Estadual de 1." Grau "Sítio do Orató
rio", na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . Julieta Fa
r ã o " a Escola Estadual de 1 . ° G r a u " S í t i o do O r a t ó r i o " , na 
C a p i t a l . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de d e z e m b t o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.896, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Prof. * Honorina 
de Albuquerque" à EEPG (Agrupada) do 
Bairro Alto da Tenda, em Apiái 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro
m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1 .° — Passa a denominar-se " P r o f . a H o n o r i n a de 
A l b u q u e r q u e " a Escola Estadual de 1 .° G r a u (Agrupada) do 
Bairro A l t o da T e n d a , em Apiaí . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.897, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Professor Germa
no Cassiolato" à Escola Estadual de 1." 
Grau (Agrupada) do Jardim Guanabara, 
em São João da Boa Vista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . G e r m a n o Cas
s i o l a t o " a Escola Estadual de 1 .° G r a u (Agrupada) do Jardim 
Guanabara , em São João da B o a V i s t a . 

A r t i g o 2. ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

DECRETOS 

DECRETO N.° 24.468, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de 
Aguas de Lindóia, terreno sem benfeito
rias, situado naquele município, necessá
rio à construção do prédio destinado à 
EEPG "Coniunto Habitacional Gatolini" 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , usando de suas atribuições legais, e à vista da exposição 
do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1 . " — Fica a Fazenda do Estado autor izada a rece

ber, por doação, da Prefei tura M u n i c i p a l de Águas de L i n 
dóia, terreno sem benfeitorias, c o m a área de 4 .930 ,00m2, si
tuado no município e comarca de A g u a s de Lindóia, necessá
rio à construção da E E P G " C o n j u n t o H a b i t a c i o n a l G a t o l i n i " , 
com as medidas e confrontações constantes do m e m o r i a l e 
planta anexos ao processo P R - 5 n . ° 276/85, da Procuradoria 
Regional de C a m p i n a s , a sayber: " T e m início no ponto O , si
tuado no a l i n h a m e n t o da rua G r a c i l i a n o Ramos, distante 
9 ,00m do cruzamento desse a l i n h a m e n t o com o da rua Érico 
Veríssimo; desse p o n t o segue pelo a l i n h a m e n t o da pr imeira 
rua citada, n u m a distância de 8 2 , 0 0 m , até encontrar o ponto 
1; desse p o n t o segue, em curva de concordância à direita com 
desenvolvimento 14 ,13m, até encontrar o ponto 2, situado no 
a l inhamento da rua B ; desse p o n t o segue, pelo a l inhamento 
da rua B , n u m a distância de 32,OOm, até enconttar o ponto 3; 

desse ponto segue, em curva de concordância à dire i ta , n u m a 
distância de l 4 , 1 5 m , até encontrar o ponto 4, si tuado no a l i 
nhamento da rua M o n t e i r o Lobato ; desse p o n t o , segue pelo 
a l inhamento dessa últ ima rua , n u m a distância de 8 2 , 0 0 m , até 
encontrar o ponto 5; desse p o n t o segue em curva de concor
dância à direita com desenvolvimento 14 ,13m, até encontrar o 
ponto 6, situado no a l i n h a m e n t o da rua Érico Veríssimo; des
se ponto segue pelo a l i n h a m e n t o da rua Érico Veríssimo, n u 
m a distância de 32,OOm, até encontrar o ponto 7; desse p o n 
to, em curva de concordância à dire i ta , n u m a distância de 
l 4 , 1 3 m , até encontrar o ponto O , onde teve início a presente 
descrição, encerrando este perímetro a área de 4 . 9 3 0 , 0 0 m 2 . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o . 

Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 9 de 
dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.469, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prcfeirura Municipal de 
Mococa, terreno sem benfeitorias, situado 
naquele município, necessário à constru
ção da EEPG' "Conjunto Habitacional 
Doutor Gilberto Rossetti" 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , usando de suas atribuições legais e ã vista da exposição 
do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autor izada a rece

ber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de Mococa , terreno 
sem benfeitorias, c o m a área de 5 . 7 5 1 , 3 7 m 2 , s i tuado no m u 
nicípio e comarca de M o c o c a , necessário à construção da E E P G 
" C o n j u n t o H a b i t a c i o n a l D o u t o r G i l b e r t o R o s s e t t i " , com as 
medidas e confrontações constantes do m e m o r i a l e planta ane
xos ao processo P R - 5 n . ° 139/85, da Procuradoria Regional de 
Campinas , a saber: " T e m início no p o n t o 1, situado no cruza
mento dos a l inhamentos das Ruas Abrahão V e n t u r i e 11; des
se ponto segue pelo a l i n h a m e n t o da rua 11, n u m a distância 
de 4 0 , 0 8 m , até encontrar o p o n t o 2, si tuado no cruzamento 
desse a l inhamento com o da rua Marcos F o r g a m i n i ; desse p o n 
to deflete à direi ta e segue, pelo a l inhamento dessa últ ima 
rua, em curva n u m a distância de 2 l 4 , 0 9 m , até encontrar o 
ponto 3, situado no cruzamento desse a l inhamento com o da 
rua Abrahão V e n t u r i ; desse p o n t o deflete à direita e segue, 
pelo a l inhamento da rua Abrahão V e n t u r i , em curva, n u m a 
distância de 2 0 1 , 2 2 m , até encontrar o ponro 1, onde teve 
inic io a presente descrição, encerrando esse perímetro a área 
de 5 . 7 5 1 , 3 7 m 2 . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 

Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 9 de 
dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.470, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 
Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, da Prefeitura Municipal de Pi
racicaba, terreno sem benfeitorias, situado 
naquele município, necessário à constru
ção do prédio destinado à EEPG Residen
cial Parque Piraciba 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , usando de suas atribuições legais e à vista da exposição 
do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica a Fazenda do Estado A u t o r i z a d a a re

ceber, por doação, da Prefeitura M u n i c i p a l de Piracicaba, ter
reno sem benfeitorias, c o m a área de 10 .788 ,00m2, situado no 
município e comarca de Piracicaba, necessário ã construção do 
prédio da E E P G Residencial Parque Piracaba, com as medidas 
e confrontações constantes do m e m o r i a l e confrontações cons
tantes do m e m o r i a l e p lanta anexos ao processo PR-5 n . ° 
90/85, da Procuradoria Reg iona l de C a m p i n a s , a saber: " T e m 
início no ponto 0, situado no a l inhamento da rua Itaporanga 
(antiga rua 19), distante 7 ,00m do cruzamento desse a l inha
mento com o da rua Ipeúna (antiga tua 28); desse ponto se
gue, pelo a l i n h a m e n t o da rua Itaporanga, n u m a distância de 
123,26m, até encontrar o p o n t o 1; desse ponto deflete à d ire i 
ta e segue, em l i n h a reta, n u m a distância de 100,01m, con
frontando com imóvel, de propr iedade de W a l t e r N a i m e ou 
sucessores, até encontrar o p o n t o 2; desse p o n t o deflete à d i 
reita e segue e m l i n h a reta, n u m a distância de 9 5 , 2 9 m , con
frontando com próprio m u n i c i p a l — área remanescente, até 
encontrar o ponto 3, si tuado no a l inhamento da rua Ipeúna: 

desse ponto segue pelo a l i n h a m e n t o da rua Ipeúna, numa dis
tância de 34 ,29m, até encontrar o ponto 4; desse ponto segue, 
ainda pelo a l inhamento da rua Ipeúna, numa distância de 
51 ,13m, até encontrar o ponto 5; desse ponto segue, em curva 
de concordância à dire i ta , n u m a distância de 13,88m, até en
contrar o ponto 0, onde teve início a presente desetição, encer
rando este perímetro a área de 10 .788,00m2. 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. • 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça : 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação ,^ 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo ^ 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo, aos 9Ü 

dezembro de 1985. 

DECRETO N.o 24.471, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública, para fins dè 
desapropriação, imóvel situado à Rua Al-
gard, altura do n. ° 6, Viela sem nome, nw 
fim das Ruas Falkenberg e Majer Kucinsktf 
no bairro Jardim Comercial, subdisttito dé 
Campo Limpo, município e comam o V 
Capital, necessário à Secretaria da 
Educação 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
34, inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, com a redação 
dada pela E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 2, de 30 de outubro 3c 
1969, c o m b i n a d o com os artigos 2 . ° e 6 . ° do Decreto-lei fe
deral n . ° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Lei n!" 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 
A r t i g o 1 . " — Fica declarado de u t i l i d a d e pública, a fira 

de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, pot via amigá
vel ou jud ic ia l , o imóvel a seguir caracterizado: Terreno Sehf 
benfeitorias, c o m área aprox imada de 6 .000m2 (seis mil rmv 
rros quadrados), s i tuado no bairro Jardim "Comercial , subdís; 
trito de C a m p o L i m p o , município e comarca desta Capital; 
necessário à Secretaria da Educação e destinado à construção 
da E E P G Jardim C o m e r c i a l , pela C O N E S P — Companhia de 
Construções Escolares d o Estado de São Paulo , ou a outro ser
viço público, local izado no Setor Fiscal 181, Quadra 33, de 
acordo com a Planra Genérica de Valores, da Prefeitura do 
Município de São P a u l o , com as medidas , l imites e confronta1-' 
ções mencionados n a p lanta e m e m o r i a l descritivo, constante 
do processo n . ° 0 5 / 8 5 - C O N E S P e PPI-94.558/85, a sabeW! 

" O terreno começa no p o n t o A , situado no ptolongamestí-
do a l inhamento predia l da projetada R u a A l g a r d (antigo ca
m i n h o para a Estrada da Fazenda) p o n t o de interseção, com'<t 
a l inhamento projetado da " V i e l a sem n o m e " , a l4 ,70m mais 
ou menos do canto esquerdo da residência 6, dessa rua, quem, 
de frente o lha para o imóvel. D o ponto A , segue em linharqti. 
pelo futuro a l i n h a m e n t o predia l de u m a " V i e l a " sem nome, 
no rumo de 33° 0 5 ' 1 1 " SE e na distância de 100,00m até^g 
ponto B ; daí, deflete à dire i ta e segue em l inha reta confron
tando com terras remanescentes que constam pertencer a Lily 
K o p e n h a g e n N o r m e t t , no r u m o de 56° 54' 4 9 " S W e na dis
tância de 60 ,00m até o ponto C ; daí, deflete à diteita e segue 
em l inha reta confrontando a inda com terras remanescentes 
que constam pertencer a Li ly K o p e n h a g e n N o r m e t t , no rumo 
de 33° 05 ' 1 1 " N W e na distância de 100,00m até o ponto D, 
situado no a l i n h a m e n t o predia l em prolongamento da Rua 
A l g a r d ; daí, deflete à dire i ta e segue em l i n h a reta pelo alí-" 
nhamento predia l dessa rua no r u m o de 56° 54' 4 9 " N E e na 
distância de 6 0 , 0 0 m até o p o n t o A , início da presente descri
ção, encerrando a superfície de 6 .000,00m2 (seis m i l metros 
q u a d r a d o s ) . " Imóvel esse que consta pertencer a Lily Kope
nhagen N o r m e t t , residente ã Estrada de Itapecefica da Seira, 
n .° 178, São P a u l o , C a p i t a l . 

A r t i g o 2 . ° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo j u d i c i a l de desapropriação, pai 
ra fins do disposto no artigo 15 do Decreto- lei Fedetal n.* 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela Lei n.° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

A r t i g o 3 • ° — A s despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta dos Recursos Alocados para Constru
ções, Ampliações, Reformas e Instalações de Ptédios Escolares 
— Elemento Econômico 4.1.3-0 — Categoria Funcional-
Programática — 08.42 .188.1 .036, U n i d a d e de Despesas 
08.01.01 — G a b i n e t e do Secretário. slí 

A r t i g o 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data 3c 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 9 dt 

dezembro de 1985. 
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